
Moção Nº 498/2025

A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio do Vereador Mateus Andrade 
Da Silva Santos, que subscreve este documento, aprova Moção de Aplausos a Padaria 
Heloisa, pelo relevante serviço prestado à comunidade e pelo compromisso com a 
qualidade e o atendimento ao público.

JUSTIFICATIVA

A presente moção de aplausos vem prestar as devidas homenagens a Padaria 
Heloisa, é um empreendimento familiar que nasceu em 2009 no bairro Jardim Itacolomi, 
em Itapevi (SP). Fundada por uma família baiana tradicionalmente ligada ao ramo de 
panificação, a padaria surgiu com o propósito de oferecer produtos de qualidade e um 
atendimento acolhedor à comunidade local.

Inicialmente, o negócio começou de forma simples, em um espaço pequeno, 
atendendo apenas os moradores mais próximos. Com muito trabalho, dedicação e o 
reconhecimento dos clientes, a Padaria Heloísa foi crescendo e se expandindo, 
tornando-se um ponto de referência no bairro.

Atualmente, a padaria atende não apenas os moradores da região, mas também 
clientes de toda a cidade de Itapevi, que buscam o sabor caseiro e a tradição que 
marcam os produtos da família. A história da Padaria Heloísa reflete o esforço e o 
empreendedorismo de uma família que, com união e compromisso, consolidou um 
negócio sólido e respeitado ao longo dos anos.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 03 de novembro de 2025. 

Mateus Andrade Da Silva Santos

Vereador Mateuzinho Silva
3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V466W31464NE30T3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: V466-W314-64NE-30T3
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